
1/5 
 

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPT | ANO: 2017 

 

 
 
  

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPT | ANO 2017 

 
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às nove horas, na Sala de 1 

Reuniões dos Conselhos Superiores, no terceiro andar do Prédio Administrativo 2 

do Campus I do CEFET-MG, realizou-se a sexta reunião ordinária do Conselho de 3 

Educação Profissional e Tecnológica (CEPT) no ano de 2017, sob a presidência 4 

da Diretora de Educação Profissional e Tecnológica, Carla Simone Chamon. 5 

Também compareceram à reunião o Diretor Adjunto de Educação Profissional e 6 

Tecnológica, Ezequiel de Souza Costa Júnior, a Coordenadora Geral de 7 

Desenvolvimento e Acompanhamento da Educação Profissional e Tecnológica 8 

(CGDA), Maria Beatriz Guimarães Barbosa, e os Conselheiros Almir Gonçalves 9 

Vieira, Augusto César da Silva Bezerra, Daniel Braga Hübner, Fernanda 10 

Nascimento Paschoal Badaró, Francisco de Assis Marinho Lanza, Jeannette de 11 

Magalhães Moreira Lopes, José Elias de Oliveira, Marcos Gonçalves Rios, Renata 12 

Barbosa de Oliveira e William Geraldo Sallum. O Conselheiro Carlos Wagner 13 

Moura e Silva justificou sua ausência em razão da necessidade de acompanhar a 14 

esposa no processo de recuperação de uma cirurgia e a Conselheira Rosália 15 

Aparecida Santos Martins nos informou que não poderia comparecer devido ao 16 

agendamento de uma consulta médica realizado anteriormente à convocação.  17 

Item 1 – Verificação de quórum: Realizada a verificação, a Presidente constatou 18 

haver quórum e deu início à reunião.  Item 2 – Aprovação da pauta: A Presidente 19 

apresentou a proposta de pauta para a reunião, solicitando a inclusão de um novo 20 

item - Calendário EPTNM 2018 - e  a inversão na ordem, trazendo o item Normas 21 

Acadêmicas da EPTNM para discussão logo após a “Aprovação da ata da 5ª 22 

Reunião Ordinária”. Realizadas as alterações, a pauta foi submetida à votação e 23 

aprovada por unanimidade, ficando assim definida: Item 1 – Verificação de 24 
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quórum; Item 2 – Aprovação da pauta; Item 3 – Aprovação da ata da 5ª Reunião 25 

Ordinária, realizada em 08 de junho de 2017; Item 4 – Normas Acadêmicas da 26 

EPTNM; Item 5 – Calendários EPTNM 2018; Item 6 – Solicitação de inserção de 27 

item para pontuação de encargos acadêmicos e Item 7 – Informes da Presidente e 28 

Conselheiros. Item 3 – Aprovação da ata da 5ª Reunião Ordinária: A Presidente 29 

procedeu à leitura e, após alterações na redação, atendendo a sugestões dos 30 

Conselheiros, a ata foi submetida à votação e aprovada por 06 (seis) votos 31 

favoráveis e 03 (três) abstenções. O Conselheiro Daniel Braga Hübner sugeriu 32 

que a aprovação da proposta de recomposição do CEPT, realizada na 5ª Reunião 33 

Ordinária, fosse homologada nesta reunião, em razão da referida aprovação ter 34 

ocorrido com a presença do quórum mínimo exigido para realização das reuniões 35 

deste Conselho. O Plenário concordou com a sugestão e, por unanimidade, 36 

homologou a proposta para recomposição do CEPT, aprovada na 5ª Reunião 37 

Ordinária. Item 4 – Normas Acadêmicas da EPTNM: A Conselheira Fernanda 38 

Nascimento Paschoal Badaró informou ter havido um imprevisto que impediu que 39 

a Presidente da Câmara de Legislação e Normas, Margareth Cordeiro Franklim, 40 

comparecesse a esta reunião. Como a discussão a respeito da proposta de 41 

revisão das Normas Acadêmicas vem sendo conduzida pela Câmara de 42 

Legislação e Normas, Fernanda Nascimento Paschoal Badaró e José Elias de 43 

Oliveira, que são membros dessa Câmara, expuseram rapidamente que várias  44 

sugestões foram enviadas por representantes de diversos Departamentos, 45 

Coordenações de Cursos e Campus, e até mesmo de alunos da Instituição e que 46 

essas vêm sendo analisadas e amplamente discutidas pela Câmara de Legislação 47 

e Normas. Estando ausente a Presidente da referida Câmara, a Conselheira 48 

Fernanda Nascimento Paschoal Badaró solicitou que a apresentação da proposta 49 

de revisão das Normas Acadêmicas fosse adiada para a próxima reunião. Diante 50 

disso, a Presidente propôs um cronograma para os trabalhos, acatado em 51 

consenso pelos Conselheiros presentes. Assim, a Câmara de Legislação e 52 

Normas deverá apresentar, até dia 24 de agosto de 2017, a proposta de revisão 53 

das Normas Acadêmicas da EPTNM contempladas as sugestões recebidas pela 54 

comunidade do CEFET-MG. Ficou ainda definido o dia 05 de outubro de 2017, 55 

como data-limite para aprovação do texto final da proposta a ser encaminhada ao 56 
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Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), para homologação. Item 5 – 57 

Calendários da EPTNM 2018: A Presidente informou que as datas fundamentais 58 

para elaboração dos calendários escolares do ano de 2018 foram aprovadas pelo 59 

CEPE (Resolução CEPE-13/17, de 28 de junho de 2017) e que, considerando tais 60 

datas, o Presidente da Câmara de Calendários deste Conselho, Almir Gonçalves 61 

Vieira, elaborou juntamente com a Coordenadora Geral de Desenvolvimento e 62 

Acompanhamento da Educação Profissional e Tecnológica (CGDA), Maria Beatriz 63 

Guimarães Barbosa, a simulação de calendário que será enviada a todos os 64 

Campus para que apresentem suas propostas até o dia 06 de setembro de 2017. 65 

Item 6 – Solicitação de inserção de item para pontuação nos encargos 66 

acadêmicos: A Presidente informou que o Chefe de Gabinete, Henrique Elias 67 

Borges, encaminhou à Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica (DEPT) o 68 

Memo.074/2017/DIRC-I, por meio do qual o Diretor do Campus I, Gilmer Jacinto 69 

Peres, informa que, na 22ª Reunião Ordinária da Congregação do Campus I, foi 70 

aprovada a minuta de chamada interna para criação/registro de Grupos de 71 

Atividades Extracurriculares, que deverão ter como responsável, obrigatoriamente, 72 

um professor ou um técnico-administrativo, e solicita a inserção, na planilha de 73 

pontuação dos encargos acadêmicos, o item Atividades Extracurriculares 74 

Optativas do Técnico, com pontuação igual à concedida para as atividades 75 

similares realizadas nos cursos de Graduação. Submetida à discussão e à 76 

votação deste Conselho, a proposta para inserção das atividades extracurriculares 77 

na pontuação dos Encargos Acadêmicos foi aprovada por unanimidade. No 78 

entanto, no entendimento dos Conselheiros, assim como os Projetos de Pesquisa 79 

e Extensão, os Projetos de Ensino extracurriculares são de fundamental 80 

importância para a formação do alunado, sendo esses muitas vezes realizados 81 

pelos docentes sem o devido reconhecimento e acompanhamento por parte do 82 

CEFET-MG. Por essa razão, o Plenário discutiu a necessidade de regulamentar 83 

tais atividades, visando caracterizar os projetos elegíveis, bem como orientar a 84 

apresentação, tramitação, aprovação, execução, acompanhamento, avaliação e 85 

divulgação dos Projetos de Ensino. A Presidente propôs a criação de uma 86 

comissão para tratar desse tema, mas sua proposta não foi aprovada pelos 87 

presentes. Os Conselheiros, em consenso, decidiram pelo encaminhamento do 88 
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assunto à Câmara de Ensino deste Conselho, para elaboração de proposta para 89 

regulamentação e sua apresentação na próxima reunião, cuja realização se dará 90 

no dia 10 de agosto de 2017. Item 7 - Informes da Presidente e dos 91 

Conselheiros: A Presidente informou aos Conselheiros que, com base no 92 

preenchimento do questionário disponibilizado pela DEPT aos participantes do 2º 93 

Seminário da Educação Profissional Técnica de Nível Médio – Diálogos & 94 

Integração: Desafios da Permanência e Êxito, o evento foi avaliado muito 95 

positivamente. A Presidente ainda informou que o relatório referente à avaliação 96 

será enviado, por meio eletrônico, a todos os Conselheiros, para apreciação. A 97 

Presidente distribuiu o Processo 23062.003166/2017-13 à Câmara de Legislação 98 

e Normas, para análise e apresentação de parecer na próxima reunião. A 99 

Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Eu, Daniela 100 

Henriques Ferreira de Castro Souza, Assistente em Administração, lavrei a 101 

presente ata, que após sua leitura e aprovação, foi assinada por todos os 102 

Conselheiros presentes. Belo Horizonte, 13 de julho de 2017. 103 
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